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                                                           Processo nº 18/1100-0000439-3

                                                             Parecer nº 148/2018 CEC/RS

 

O projeto CONSTRUINDO TALENTOS 2018  é recomendado
para aval iação colet iva.

 

1.  O projeto passou pela anál ise técnica do Sistema Pró-cultura e foi habi l i tado pela Secretaria de Estado da
Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, e encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em vigor, e a esta
conselheira no dia 19 de março de 2018. O projeto Construindo Talentos  2018, inscri to na área de Artes
Integradas, foi  classif icado como novo projeto cultural,  e será real izado com data f ixa de 03 de agosto de 2018
a 05 de junho de 2019, no município de Arvorezinha. A ONG Aprendizes Criando e Crescendo está a cargo da
produção cultural;  Fabiano Basso, representante legal,  na função de presidente da entidade e coordenador
geral das at ividades; Diego Matheus Vieira Granja na função de professor de música e técnica vocal;  Gesmari
Zem Taborda na função de professora de Artes Plást icas; e Jaqueline Merl in na coordenação geral.

O proponente af irma que o projeto tem como objet ivo geral proporcionar aulas de Artes Plást icas e de música
aos aprendizes, contr ibuindo com o desenvolvimento de habi l idades, autodiscipl ina, concentração,
coordenação e memória, tornando-os mais receptivos a outras áreas do saber e mais sociáveis na interação
com as pessoas. A ONG Aprendizes Criando e Crescendo é uma entidade civi l ,  sem f ins lucrat ivos, que
desenvolve no município de Arvorezinha no decorrer do ano, at ividades culturais e educacionais para crianças
e adolescentes de 08 a 15 anos, como forma de inclusão social e resgate de cidadania.

O proponente descreve que pretende formar uma parceria com a empresa Cerâmica Fachinetto, si tuada no
bairro da cerâmica, tendo como publ ico alvo crianças e adolescentes de 8 a 15 anos, e após 11 meses de
andamento do projeto, pretende-se real izar um evento para a comunidade, incluindo exposição dos trabalhos
de Artes Plást icas real izado pelos integrantes nas of icinas de artes e apresentações musicais – feitas pelos
integrantes das of icinas de música. O evento será para apresentar à comunidade os resultados do investimento
nas áreas citadas e terá como local um auditório de acesso públ ico.

O valor total do projeto é de R$ 97.668,10 (noventa e sete mil ,  seiscentos e sessenta e oito reais e dez
centavos) do Sistema Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-cultura RS.

 

É o relatório.

 

2.  O projeto Construindo Talentos 2018  está adequadamente formatado e apresenta os documentos
necessários para aval iação, tais como currículos, anuências, orçamentos e demais anexos que proporcionam
correta aval iação. O SAT fez di l igência que foram satisfatoriamente atendidas. O projeto tem elevado mérito
cultural,  relevância e oportunidade, pelo que segue.

A metodologia está clara e coerente; as of icinas estão descri tas de forma detalhada; o local de real ização das
atividades faz parte da parceria com  a empresa Cerâmica Fachinetto, previsto para acontecer no bairro da
cerâmica, por ser um bairro com expressivo número de crianças e adolescentes em estado de vulnerabi l idade
social,  fato que reforça a relevância do projeto. Para desenvolver esta of icina a proposta valoriza dois músicos
locais, que já trabalham voluntariamente com a ONG Aprendizes Criando e Crescendo, demonstrando vontade
em inserir prof issionais da região.

Resumidamente, o destaque principal do projeto, ao ver dessa relatora, diz respeito ao fato de se estar
buscando a lei  de incentivo para ampliar o atendimento que começou da união das pessoas da comunidade
com a  Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, ainda em 2005. As dif iculdades encontradas formaram
pessoas engajadas, que buscam alternativas para a sustentabi l idade da entidade, que enxergaram na LIC RS
uma forma de viabi l izar ações continuadas nesse momento.

Assim revela-se que “atenta aos problemas sociais existentes na cidade, a ONG Aprendizes sonha em poder
levar aos bairros as of icinas culturais,  para que as crianças e adolescentes possam uti l izar parte do tempo
ocioso em atividades culturais que contr ibuam para seu desenvolvimento, permanecendo na proximidade de
seus lares”.

Essa relatora entendeu, também, que esse projeto se dist ingue por atender o públ ico de 8 a 15 anos no bairro
Cerâmico, indo assim ao encontro de interesses essencialmente comunitários, minimizando distâncias relat ivas
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que normalmente impedem as crianças da região de se deslocarem para lugares mais ao centro da cidade.
Contudo, por tratar-se de jovens menores de 18 anos, sol ici to que seja anexada a forma de inscrição destes
junto aos pais ou responsáveis, antes da celebração do contrato com a SEDACTEL.

Cabe também reforçar ao proponente que, caso o projeto seja real izado, deve atentar para a IN Art.  40, que
afirma que os projetos f inanciados pelo Pró-cultura RS LIC deverão, em todos os seus materiais de divulgação
e demais peças de publ icidade que identi f iquem o projeto, seja em suporte f ísico ou eletrônico, ter as marcas
do Estado do Rio Grande do Sul e do Pró-cultura RS LIC inseridas de forma explíci ta, visível e destacadas, em
dimensões nunca inferiores aos demais apoiadores ou patrocinadores, nos termos do art.  26 da Lei
13.490/2010 .

 

3. Condicionantes

A l iberação dos recursos f ica condicionada a apresentação da comprovação do cumprimento das normas legais
de prevenção a incêndios no local onde serão real izadas as of icinas descri tas, o que deverá ser feito pelo
proponente junto ao gestor do Sistema. Dever-se-á também cumprir com as medidas de acessibi l idade,
conforme prevê o estatuto de 2006 de pessoas com deficiência, capítulo VII,  art.  81: "Os teatros, cinemas,
auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de espetáculos, salas de conferência e similares reservarão,
pelo menos, 2% da lotação do estabelecimento para cadeirantes, distr ibuídos pelo recinto em locais diversos,
de boa visibi l idade, próximos aos corredores, devidamente sinal izados, evitando-se áreas segregadas de
público e a obstrução das saídas, em conformidade com as normas técnicas de acessibi l idade em vigor".

 

4.  Em conclusão, o projeto Construindo Talentos 2018  é recomendado para a aval iação colet iva, em função
de seu mérito, relevância e oportunidade, podendo receber o valor de até R$ 97.668,10  (noventa e sete mil ,
seiscentos e sessenta e oito reais e dez centavos) do sistema Unif icado de Apoio e Fomento as Atividades
Culturais – Pró-cultura RS.

 

Porto Alegre, 24 de abri l  de 2018 ,  ano do cinquentenário do Conselho Estadual de Cultura. 

 

 

Adriana Xaplin

Conselheira Relatora

 


